
fmeove é MESA EM:
-BH8 ilópia 033867

EA PROJETO DE LEI No 16

Dispõe sgbyé publicação de relatório so-

bre apticação de recursos previstos no

inciso I do artigo 2o da Lei no 9171, de

31 de maio de 1 995.

A Assembléia Legislativa do Estado de São

Artigo 1o - O Poder Executivo publicará,

na



Divisão de Ordenamento Lepislati
SECÇÃO DE EXPEQISNTE

Publicado no “O

0840. 05 4,
RIO OFICIALD



LEX

z
a
d
o
s
;

4 
Cr
uz
ad
o;
 
No
vo
s;

Re
ai
s;

ze
ir

os
;

z
e
i
r
o
s

á,

d
e
 
19
89
,

3,
1
9
9
0
,

ne
ir
o) 2) E

ju
lh
p 

d
e
:

ru
ze
ir
ps
;

d
e

5
|
d
e

jJu
nhb
 

de
 1

73
:

a
 

)5

19
99
 

a
 
3
1
 

de

9
8
6
,

, 
Re
ai
s.

A

1
9
8
9

a
 
2

19
93
 

a
 
3
0

o
 
d
e

d
e
 

1
9
8
6

&
gos

to 
de

de
l 
j
u
n
h
o
 
d
e
 
19
94
,

er
ei
:

a
r
ç
o

mi

7
 
d
e
 
fe
ve
re
:

—
 
d
e
 

23
 
d
e

—
 
d
e
 

18 
d
e
 

ja
ne
ir
o

—
 
d
e
 
l
6
i
d
e

—
 
d
e
 
1o
 H
e 

a

—
 
a
p
ó
s

2 
—
 
Va
io
re
s 

or
ig

ma
is

:

—
 
a
t
é

LEX — 521 — - LEG. DO EST. DE S. PAULO

LEIN. 9.171 — DE 31 DE MAIO DE 1995

Institui o Fundo Penitenciário do Estado de São Paulo — FUNPESP,
na Secretaria da Administração Penitenciária

O Governador do Estado de São Paulo.

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1o Fica instituída, na Secretaria da Administração Penitenciária, vin-
culada ao Gabinete do Secretário, o Fundo Penitenciário do Estado de São Paulo
— FUNPESP.

Parágrafo único. O Fundo a que se refere este artigo terá por objetivo
proporcionar recursos e meios para financiar e apoiar as atividades e programas
de modernização e aprimoramento do Sistema Penitenciário do Estado de São Paulo.

Art. 2o Constituem receitas do Fundo:

I — as provenientes do Fundo Penitenciário Nacional — FUNPEN;

H — as doações e as contribuições de pessoas fisicas ou jurídicas de direito
privado, de órgãos ou entidades federais, de outros Estados e Municípios, bem como
de entidades internacionais;

If — as provenientes de convênios, acordos ou contratos;

IV — as auferidas pela remuneração de seu patrimônio;

V — outros recursos que lhe forem destinados por lei; e

VI — as multas penais aplicadas pelos órgãos judiciais do Estado, nos ter-
mos dos artigos 49 e 50 do Código Penal.

Parágrafo único. Os recursos financeiros a que se refere este artigo serão
movimentados por meio de conta especial a ser aberta no Banco do Estado de São
Paulo S/A, e seu saldo financeiro positivo, apurado em balanço anual, será trans-
ferido para o exercício seguinte, a crédito do próprio Fundo.

Art. 3o Os recursos do Fundo serão destinados a:

I — construção, reforma, ampliação e aprimoramento de estabelecimentos
penais;

Il — instituição de Sistema semi-aberto com laborterapia ocupacional;

HI — formação, aperfeiçoamento e especialização dos serviços penitenciários;
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IV — aquisição de material
dos necessários ao funcionamento dos estabelecimentos penais;

V — implantação de medidas
ção do preso e do internado;

VI — formação cultural do preso e do internado;

VII — elaboração e execução de projetos destinados à reinserção social depresos, internados e egressos;

VIII — programas de assistência Jurídica aos presos e internados carentes; e

IX — programas de assistência às vítimas de crimes,

Art, 4o As receitas próprias, discriminadas no artigo 2o, serão utilizadas nopagamento de despesas inerentes aos objetivos do Fundo e empenhadas à contadas dotações consignadas ao Gabinete do Secretário da Administração Penitenciária.

Art. 5o O dirigente da unidade de despesa à qual se encontra vinculado oFundo submeterá, anualmente, à apreciação do Secretário da Administração Peni-tenciária, relatório das atividades desenvolvidas, instruído com a competente pres-tação de contas dos atos de sua gestão, sem prejuízo da comprovação perante oTribunal de Contas do Estado.

Art. 6o (Vetado).

Art. 7o O Fundo a que se refere esta Lei reger-se-á pelas normas contidasno Decreto-Lei Complementar n. 16, de 2 de abril de 1970, regulamentado pelosDecretos ns. 52.6292, de 29 de janeiro e 52.780”, de 22 de julho de 1971.

Art. 8o Para funcionamento do Fundo instituído por esta Lei, fica o PoderExecutivo auto!rizado a incluir no orçamento vigente da Secretaria da Administra-ção Penitenciária, a categoria de programação “02.04.015.2.998 — Fundo Peniten-ciário do Estado de São Paulo — FUNPESP”,

Art. 9o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Mário Covas — Governador do Estado.

(1) Leg. Est., 1970, pág. 413; (2) 1971, pág. 70; (3) 1971, pág. 758.

DECRETO N. 40.108 — DE 29 DE MAIO DE 1995

Dispõe sobre abertura de crédi to suplementar ao Orçamento Fiscal na Secre-taria da Educação, visando ao atendimento de Despesas Correntes e de Capital.
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1- WALTF? FELDMAN 46- FERNANDO CUNHA

2- RAMILTON PERFIRA 47- CÉLIA LEÃO

3- TEREZINHA DA PAULINA tt Lou lu
4- CARLOS ALBFRTO BEL

5- MAURO BRAGATO

8- HATIPO SHIMOMOTO

7- DJALMA BOM

8- CÊLIA APTACHO

9- KIPO JUNKEIRA

10-CELINO CARDOSO

11-ERASMO DITAS

12-ALBERTO CALVO

13-NABI CHEDID

14-CARLOS MESSAS

15-ELÓI PIETÁ

16-EDNA MACEDO

17-TONINHO DA PAMONHA

18-BEATRIZ PARDI

19-MARTÂNCELA DUARTE

20-DANIEL MARTINS

21-EDMIP CHEDID

22-CECÍLIA PASSARELLI

23-ROQUE PARRBIFPE

24-ESTÊVAM CALVÃO DF OLIVEIRA

25-MARIA LÚCIA PPANDT

26-JOSÉ BACCAPIN

27-MARCFLO GONCALVES

28-MÁRCIO ARAÚJO

29-PENATO AMAPY

30-VANDFPLEI MACRIS

31-DORIVAL BRACA

32-ROBERTO ENCLER

33-PAULO KOBAYASBT

34-TONTINHO PIBAS

35-JOSÉ PIVATTO

36-WAGNER LINO

37-LUIZ CARLOS DA STLVA

38-MILTON FLÁVIO

39-PAULO TEIXEIRA

40-DRÁUSIO RARPETO

41-VAZ DF LIMA

42-SIDNEY BEPALDO

43-ROBERTO GOUVETA

FLS.

49-MARIA DO CAPMO PIUNTI

45-PEDRO DALLARI
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